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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

DEcREto DE 24 DE MARço DE 2025
o goVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaurado 
pela Portaria n° 254/2019-gaB/Pad, de 4 de novembro de 2019, publicada 
no Diário Oficial do Estado n° 34.027, de 5 de novembro de 2019; 
considerando as informações constantes nos autos do Processo n° 
2025/2373087 e de acordo com o Parecer n° 208/2025 da Procuradoria-
geral do Estado (PgE), 
r E S o l V E:
art. 1° demitir a servidora MarYloUrdE lacErda goNÇalVES, matrícula 
n° 5717159/1, ocupante do cargo público efetivo de Professor ad-4, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação (SEdUc), com fundamento no art. 
177, incisos ii, iV e Vi, no art. 178, inciso Xi e no art. 190, incisos Vi e XiX 
c/c o art. 195, todos da lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goVErNo, 24 dE MarÇo dE 2025.

HELDER BARBALHo
governador do Estado

Protocolo: 1180256

DEcREto Nº 4542, DE 24 DE MARço DE 2025
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 10.400.312,95 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o goVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 10.400.312,95 (dez milhões qua-
trocentos mil e trezentos e doze reais e noventa e cinco centavos), para 
atender à programação abaixo:

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA DEsPEsA vALoR
161011236515118995 - SEdUc 02500100102 449051 6.188.576,56
161011236515118995 - SEdUc 02574000030 449092 245.530,40
161011236515118995 - SEdUc 02574000030 449093 180.884,99

251020306215088153 - Enc. PgE 02500000001 459093 973.100,00
562012112212978339 - iTErPa 02500000001 319004 1.492.306,00
562012112212978339 - iTErPa 02500000001 339047 385.986,00
562012133112978311 - iTErPa 02500000001 339046 868.773,00
562012133112978312 - iTErPa 02500000001 339049 65.156,00

ToTal 10.400.312,95

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Palácio 
do goVErNo, 24 dE MarÇo dE 2025

HELDER BARBALHo 
governador do Estado

HANA GHAssAN tuMA
Secretária de Estado de Planejamento e administração

DEcREto Nº 4543, DE 24 DE MARço DE 2025
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 11.006.682,30 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o goVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 11.006.682,30 (onze milhões seis 
mil e seiscentos e oitenta e dois reais e trinta centavos), para atender à 
programação abaixo:

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA DEsPEsA vALoR
081012781315128796 - SEEl 01500000001 335041 2.500.000,00

151011339215128421 - SEcUlT 01500000001 335041 700.000,00

161011212215117674 - SEdUc 01500100102 339039 2.277.661,51
161011236115118904 - SEdUc 01500100102 319192 3.506,91
161011236215118906 - SEdUc 01500100102 319192 478,72
161011236615112185 - SEdUc 01500100102 319004 739.596,32
161011236615112185 - SEdUc 01500100102 319016 2.901.969,49
161011236715118996 - SEdUc 01500100102 319004 26.572,52
161011236715118996 - SEdUc 01500100102 319016 1.661.896,83

472011336415068866 - fcg 01500000001 339033 150.000,00
472011336415068867 - fcg 01500000001 339018 45.000,00

ToTal 11.006.682,30

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA DEsPEsA vALoR
161011236115118904 - SEdUc 01500100102 319004 478,72
161011236115118904 - SEdUc 01500100102 319011 5.330.035,16
161011236115118904 - SEdUc 01500100102 339030 500.000,00
161011236215118906 - SEdUc 01500100102 319011 3.506,91
161011236215118906 - SEdUc 01500100102 339030 649.661,51
161011236815112186 - SEdUc 01500100102 339030 790.000,00
161011236815112187 - SEdUc 01500100102 339014 338.000,00

291012678214867429 - SEiNfra 01500000001 449051 3.200.000,00
472011312815082245 - fcg 01500000001 339039 5.000,00
472011313115088255 - fcg 01500000001 339039 20.000,00
472011336415062201 - fcg 01500000001 339036 5.000,00
472011336415062201 - fcg 01500000001 339039 5.000,00
472011336415068871 - fcg 01500000001 339030 5.000,00
472011336415068871 - fcg 01500000001 339039 5.000,00
472011339215128421 - fcg 01500000001 339039 150.000,00

ToTal 11.006.682,30

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Palácio 
do goVErNo, 24 dE MarÇo dE 2025

HELDER BARBALHo 
governador do Estado

HANA GHAssAN tuMA
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1180254

sEcREtARiA DE EstADo
DE PLANEJAMENto
E ADMiNistRAção

.

PORTARIA Nº 75, DE 24 DE MARÇO DE 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4422 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2025.

RESOLVE:

I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HaNa gHaSSaN TUMa

SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 75, DE 24 DE MARço DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

1º QuADRiMEstRE - 2025

FoNtE JANEiRo FEvEREiRo MARço ABRiL totAL

PolÍTica Social
fHcgV

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 69.000,00 0,00 69.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fES

0,00 0,00 69.000,00 0,00 69.000,00

01500100203 0,00 0,00 69.000,00 0,00 69.000,00
fund. Santa casa

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 598.000,00 0,00 598.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fES

0,00 0,00 598.000,00 0,00 598.000,00

01500100203 0,00 0,00 598.000,00 0,00 598.000,00
Hol

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 2.754.905,20 0,00 2.754.905,20

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fES

0,00 0,00 2.754.905,20 0,00 2.754.905,20

01500100203 0,00 0,00 2.754.905,20 0,00 2.754.905,20
SEPi

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00

01500000001 0,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00
SESPa

dESPESaS dE 
caPiTal

0,00 0,00 1.561.412,11 0,00 1.561.412,11

iNVESTiMENToS
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fES

0,00 0,00 1.561.412,11 0,00 1.561.412,11

02500100203 0,00 0,00 1.561.412,11 0,00 1.561.412,11
dEfESa Social

SEgUP
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 788.404,58 0,00 788.404,58

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 788.404,58 0,00 788.404,58
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02500000001 0,00 0,00 788.404,58 0,00 788.404,58
dESENVolTiME 
SÓcio-EcoNÔM

cEaSa
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 183.000,00 0,00 183.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 133.000,00 0,00 133.000,00

01501000061 0,00 0,00 133.000,00 0,00 133.000,00
PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00

01500000001 0,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00
faPESPa
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 750.000,00 0,00 750.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 750.000,00 0,00 750.000,00

61500000001 0,00 0,00 750.000,00 0,00 750.000,00
fUNdEflor
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 240.000,00 0,00 240.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 240.000,00 0,00 240.000,00

02759000056 0,00 0,00 240.000,00 0,00 240.000,00
iTErPa

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 2.812.221,00 0,00 2.812.221,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 1.319.915,00 0,00 1.319.915,00

02500000001 0,00 0,00 1.319.915,00 0,00 1.319.915,00
PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 0,00 1.492.306,00 0,00 1.492.306,00

02500000001 0,00 0,00 1.492.306,00 0,00 1.492.306,00
SEdaP

dESPESaS dE 
caPiTal

0,00 0,00 643.197,61 0,00 643.197,61

iNVESTiMENToS 0,00 0,00 643.197,61 0,00 643.197,61
02700000006 0,00 0,00 566.962,55 0,00 566.962,55
62500000001 0,00 0,00 76.235,06 0,00 76.235,06

SEMaS
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00

01501000001 0,00 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00
iNfra-ESTrUTU E 

TraNSPorTE
NgTM

dESPESaS dE 
caPiTal

0,00 0,00 1.727.488,69 0,00 1.727.488,69

iNVESTiMENToS 0,00 0,00 1.727.488,69 0,00 1.727.488,69
01500000001 0,00 0,00 1.727.488,69 0,00 1.727.488,69

SEoP
dESPESaS dE 

caPiTal
0,00 0,00 1.470.003,78 0,00 1.470.003,78

iNVESTiMENToS
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fca-idEflor

0,00 0,00 1.470.003,78 0,00 1.470.003,78

02759000016 0,00 0,00 1.470.003,78 0,00 1.470.003,78
PolÍTica Socio-

cUlTUr
arTraN
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 116.000,00 0,00 116.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 64.000,00 0,00 64.000,00

01500000001 0,00 0,00 64.000,00 0,00 64.000,00
PESSoal E 
ENcargoS 

0,00 0,00 52.000,00 0,00 52.000,00

SociaiS
01500000001 0,00 0,00 52.000,00 0,00 52.000,00

fUNdEB - SEdUc
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 153.276.847,53 0,00 153.276.847,53

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
ProViSÃo 

rEcEBida do(a) 
SEdUc

0,00 0,00 35.691.828,90 0,00 35.691.828,90

01541000073 0,00 0,00 5.437.523,81 0,00 5.437.523,81
01543000073 0,00 0,00 30.254.305,09 0,00 30.254.305,09

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

ProViSÃo 
rEcEBida do(a) 

SEdUc

0,00 0,00 117.585.018,63 0,00 117.585.018,63

01541107073 0,00 0,00 117.585.018,63 0,00 117.585.018,63
SEdUc

dESPESaS dE 
caPiTal

0,00 0,00 1.025.777,83 0,00 1.025.777,83

iNVESTiMENToS 0,00 0,00 1.025.777,83 0,00 1.025.777,83
01500100102 0,00 0,00 1.025.777,83 0,00 1.025.777,83

SUBordiNadoS 
ao goVErNo do 

ESTado
fUNTElPa
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 1.474.000,00 0,00 1.474.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 1.474.000,00 0,00 1.474.000,00

02500000001 0,00 0,00 1.474.000,00 0,00 1.474.000,00

ToTal 0,00 0,00 169.955.258,33 0,00 169.955.258,33

ANExo A PoRtARiA Nº 75, DE 24 DE MARço DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

1º QuADRiMEstRE - 2025
FoNtE JANEiRo FEvEREiRo MARço ABRiL totAL

ciência, 
Tecnologia e 

inovação

0,00 0,00 750.000,00 0,00 750.000,00

faPESPa
61500000001 0,00 0,00 750.000,00 0,00 750.000,00

cultura, Esporte e 
lazer

0,00 0,00 1.474.000,00 0,00 1.474.000,00

fUNTElPa
02500000001 0,00 0,00 1.474.000,00 0,00 1.474.000,00

desenvolviment 
Urbano -

Habitação, 
Saneamento e 

Mobilidade

0,00 0,00 1.727.488,69 0,00 1.727.488,69

NgTM
01500000001 0,00 0,00 1.727.488,69 0,00 1.727.488,69

Economia 
Sustentável

0,00 0,00 643.197,61 0,00 643.197,61

SEdaP
02700000006 0,00 0,00 566.962,55 0,00 566.962,55
62500000001 0,00 0,00 76.235,06 0,00 76.235,06

Educação Básica e 
Profissional

0,00 0,00 118.610.796,46 0,00 118.610.796,46

SEdUc
01500100102 0,00 0,00 1.025.777,83 0,00 1.025.777,83
01541107073 0,00 0,00 117.585.018,63 0,00 117.585.018,63

gestão 
Socioambiental e

ordena

0,00 0,00 1.710.003,78 0,00 1.710.003,78

idEflor-Bio
02759000056 0,00 0,00 240.000,00 0,00 240.000,00

SEoP
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fca-idEflor

02759000016 0,00 0,00 1.470.003,78 0,00 1.470.003,78
Manutenção da 0,00 0,00 43.000.014,93 0,00 43.000.014,93

gestão
arTraN

01500000001 0,00 0,00 116.000,00 0,00 116.000,00
cEaSa

01500000001 0,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00
01501000061 0,00 0,00 133.000,00 0,00 133.000,00

fHcgV
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fES

01500100203 0,00 0,00 69.000,00 0,00 69.000,00
fund. Santa casa

dESTaQUE 
rEcEBido do(a) 

fES
01500100203 0,00 0,00 598.000,00 0,00 598.000,00

Hol
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fES

01500100203 0,00 0,00 2.754.905,20 0,00 2.754.905,20
iTErPa

02500000001 0,00 0,00 2.812.221,00 0,00 2.812.221,00
SEdUc

ProViSÃo 
rEcEBida do(a) 

SEdUc
01541000073 0,00 0,00 5.437.523,81 0,00 5.437.523,81
01543000073 0,00 0,00 30.254.305,09 0,00 30.254.305,09

SEgUP
02500000001 0,00 0,00 310.059,83 0,00 310.059,83

SEMaS
01501000001 0,00 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00

SEPi
01500000001 0,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00

Saúde 0,00 0,00 1.561.412,11 0,00 1.561.412,11
SESPa

dESTaQUE 
rEcEBido do(a) 

fES
02500100203 0,00 0,00 1.561.412,11 0,00 1.561.412,11

Segurança Pública 
e defesa Soc

0,00 0,00 478.344,75 0,00 478.344,75

SEgUP
02500000001 0,00 0,00 478.344,75 0,00 478.344,75

ToTal 0,00 0,00 169.955.258,33 0,00 169.955.258,33

ANExo A PoRtARiA Nº 75, DE 24 DE MARço DE 2025

FoNtE 1º QuADRiMEstRE - 2025
JANEiRo FEvEREiRo MARço ABRiL totAL

01500000001 - rEc. ordiNário 0,00 0,00 1.908.488,69 0,00 1.908.488,69
01500100102 - EdUcaÇÃo - rEc. 

ord.
0,00 0,00 1.025.777,83 0,00 1.025.777,83

01500100203 - fES - ordiNário 0,00 0,00 3.421.905,20 0,00 3.421.905,20
01501000001 - rEc. ord-o.rEc 

EXEc.
0,00 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00

01501000061 - rEc. N. ViNc. a. iNd 0,00 0,00 133.000,00 0,00 133.000,00
01541000073 - fUNdEB-compl. Vaaf 0,00 0,00 5.437.523,81 0,00 5.437.523,81

01541107073 - fUNdEB - c. 70% 
Vaaf

0,00 0,00 117.585.018,63 0,00 117.585.018,63

01543000073 - fUNdEB-compl. 
Vaar

0,00 0,00 30.254.305,09 0,00 30.254.305,09

02500000001 - rEc. ordiNário 0,00 0,00 5.074.625,58 0,00 5.074.625,58
02500100203 - fES - ordiNário 0,00 0,00 1.561.412,11 0,00 1.561.412,11

02700000006 - coNVÊNio 0,00 0,00 566.962,55 0,00 566.962,55
02759000016 - fEMa 0,00 0,00 1.470.003,78 0,00 1.470.003,78

02759000056 - fUNdEflor 0,00 0,00 240.000,00 0,00 240.000,00
61500000001 - rEc.ord -

coNTr.EST
0,00 0,00 750.000,00 0,00 750.000,00

62500000001 - rEc.ord -
coNTr.EST

0,00 0,00 76.235,06 0,00 76.235,06

ToTal 0,00 0,00 169.955.258,33 0,00 169.955.258,33

PORTARIA Nº 76, DE 24 DE MARÇO DE 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4422 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2025.

RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HaNa gHaSSaN TUMa

SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 76, DE 24 DE MARço DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

1º QuADRiMEstRE - 2025

FoNtE JANEiRo FEvEREiRo MARço ABRiL totAL

PolÍTica Social
SEaSTEr-fUNEP

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 6.374.329,65 0,00 6.374.329,65

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 6.374.329,65 0,00 6.374.329,65

02500000066 0,00 0,00 6.374.329,65 0,00 6.374.329,65

ToTal 0,00 0,00 6.374.329,65 0,00 6.374.329,65

ANExo A PoRtARiA Nº 76, DE 24 DE MARço DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

1º QuADRiMEstRE - 2025
FoNtE JANEiRo FEvEREiRo MARço ABRiL totAL

direitos 
Socioassistenciai

0,00 0,00 6.374.329,65 0,00 6.374.329,65

SEaSTEr
02500000066 0,00 0,00 6.374.329,65 0,00 6.374.329,65

ToTal 0,00 0,00 6.374.329,65 0,00 6.374.329,65

ANExo A PoRtARiA Nº 76, DE 24 DE MARço DE 2025

FoNtE 1º QuADRiMEstRE - 2025
JANEiRo FEvEREiRo MARço ABRiL totAL

02500000066 - 02500000066 0,00 0,00 6.374.329,65 0,00 6.374.329,65

ToTal 0,00 0,00 6.374.329,65 0,00 6.374.329,65

Protocolo: 1180253
Protocolo: 1180253
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sEcREtARiA DE EstADo
DE sAúDE PúBLicA

.

cHAMAMENto PúBLico N. 2/2025 – sEsPA
BoLEtiM DE DivuLGAção N. 03

a comissão Especial para Seleção de organização Social em Saúde – cE-
SoSS, no uso suas atribuições, conferidas pela Portaria nº 205 de 19 de 
fevereiro de 2024 (doE nº 35.716 de 20/02/2024), resolve divulgar a ata 
da Sessão de abertura ocorrida em 24/03/2025, que será disponibilizada 
em um dos meios de divulgação previstos no edital, para conhecimento 
amplo de todos os interessados e participantes do chamamento Público n. 
2/2025 – SESPA, cujo objeto é a seleção de instituição sem fins lucrativos 
qualificada como Organização Social em Saúde (OSS) para celebração de 
contrato de gestão objetivando o gerenciamento, a operacionalização e a 
Execução das ações e Serviços de Saúde na Policlínica de Marabá / NaTEa, 
para os devidos fins de direito.
Belém, 24 de março de 2025
Tiago ramos azevedo
Presidente da cESoSS

Protocolo: 1180252

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE EDucAção

.

PoRtARiA Nº 48/2025-Gs/sEDuc, DE 24 DE MARço DE 2025
o Secretário de Estado de Educação do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso ii do art. 138 da constituição Estadual do Pará, 
bem como nos termos do §2º art. 2º combinado com o §4º do art. 15 am-
bos da lei Estadual nº 9.986, de 6 de julho de 2023, 
resolve:
art. 1º Tornar sem efeito a dispensa de aNTElMara MElo dE SoUSa 
MaaS, matrícula nº 5901569-1, constante no anexo Único da PorTaria 
Nº 44/2025-gS/SEdUc, dE 21 dE MarÇo dE 2025. 
art. 2º Tornar sem efeito a designação de daVirlEY SaMPaio da Sil-
Va, matrícula nº 5794064-3, constante no anexo Único da PorTaria Nº 
44/2025-gS/SEdUc, dE 21 dE MarÇo dE 2025.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
roSSiEli SoarES da SilVa
Secretário de Estado de Educação do Pará

PoRtARiA Nº 42/2025-Gs/sEDuc, DE 21 DE MARço DE 2025
(republicada por conter incorreções)
o Secretário de Estado da Educação do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso ii do art. 138 da constituição Estadual do Pará, 
bem como nos termos do inciso i do § 1º do artigo 6º da lei nº 9.901, de 
03 de maio de 2023,
resolve:
art. 1º diSPENSar o servidor fraNciSco dE aSSiS do NaSciMENTo 
coSTa, matrícula nº 5772281-2, da função de dirigente regional de Ensi-
no de Santarém, complexidade nível 3, a contar de 24 de março de 2025.
art. 2º dESigNar o servidor daYaN SEriQUE doS SaNToS, matrícula 
nº 5365465-3, para a função dirigente regional de Ensino de Santarém, 
complexidade nível 3, a contar de 24 de março de 2025.
Parágrafo único. o servidor a que se refere o caput deste artigo poderá 
fazer jus a Gratificação de Gestão Escolar (GGE) de acordo com o grau de 
complexidade indicado, em conformidade com valores determinados no 
anexo ii da lei Estadual nº 9.986, de 06 de julho de 2023.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
roSSiEli SoarES da SilVa
Secretário de Estado de Educação do Pará

iNstRução NoRMAtivA Nº 04/2025-GAB/sEDuc, 
DE 24 DE MARço DE 2025.
dispõe acerca dos prazos para preenchimento, envio e aprovação do(s) 
Plano(s) de aplicação financeira, no âmbito do Programa dinheiro na Es-
cola Paraense, exercício de 2025.
o SEcrETário dE ESTado da EdUcaÇÃo do Pará, no uso de suas atri-
buições legais previstas no inciso ii do art. 138 da constituição Estadual 
do Pará e art. 21 do decreto Estadual nº 3.230, de 28 de julho de 2023
considerando que o Programa dinheiro na Escola Paraense é uma política 
prioritária da Secretaria de Estado de Educação, que impacta diretamente 
de forma positiva no chão da escola;
considerando a necessidade de garantir melhores condições aos discentes, 
docentes e a comunidade em geral com o objetivo de melhorar o processo 
de aprendizagem;   

resolve:
art. 1º Esta instrução Normativa estabelece os prazos para o preenchi-
mento, envio e aprovação do(s) Plano(s) de aplicação financeira, no âmbi-
to do Programa dinheiro na Escola Paraense, exercício de 2025.
art. 2º os conselhos Escolares deverão preencher e enviar o(s) Plano(s) 
de aplicação financeira, por meio do Sistema de gestão descentralizada - 
SgEd, no período de 01.04.2025 a 30.04.2025. 
Parágrafo único. o envio do(s) Plano(s) de aplicação financeira após o 
prazo estabelecido no caput deste artigo poderá impactar na concessão 
dos recursos aos conselhos escolares.
art. 3º os conselhos Escolares que tiverem seu(s) Plano(s) de aplicação 
financeira aprovados até 16.05.2025 terão prioridade no repasse de re-
cursos durante o 1º semestre de 2025, observada a disponibilidade orça-
mentária e financeira.
art. 4º o repasse de recursos poderá ocorrer de forma parcelada, confor-
me disponibilidade orçamentária e financeira. 
art. 5º o(s) Plano(s) de aplicação financeira deverá(ão) ser aprovado(s) 
pela equipe gestora do Programa dinheiro na Escola Paraense até o dia 
16.05.2025. 
§ 1º caso sejam solicitados ajustes, o conselho Escolar terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a partir da notificação via SGED, para realizar as adequa-
ções no(s) Plano(s) de aplicação financeira e reenviá-lo(s) para análise.
§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, o prazo para aprovação começará a 
partir do recebimento do Plano de aplicação financeira (Paf) devidamente 
ajustado.
art. 6º os prazos estabelecidos no artigo 5° desta instrução Normativa 
poderão ser prorrogados, desde que devidamente justificados.
art. 7º o não cumprimento dos prazos por parte dos conselhos Escolares 
poderá implicar no não recebimento do recurso, sem prejuízo de outras 
sanções administrativas cabíveis.
art. 8º os recursos não utilizados pela Unidade Executora no exercício de 
2023 e/ou de 2024 serão deduzidos do valor devido no exercício de 2025, 
conforme dispõe o art. 3º, § 5º da instrução Normativa nº 04/2024-gaB/
SEdUc, de 08 de fevereiro de 2024.
art. 9º as Unidades Executoras que apresentaram prestações de contas 
fora do prazo previsto na instrução Normativa nº 01/2024-gaB/SEdUc, 
de 19 de janeiro de 2024, terão o repasse de recursos suspensos até a sua 
efetiva regularização, nos termos do disposto no art. 32, § 2º da instrução 
Normativa nº nº 04/2024-gaB/SEdUc, de 08 de fevereiro de 2024.
art. 10 Esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
roSSiEli SoarES da SilVa
Secretário de Estado de Educação do Pará

Protocolo: 1180255
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